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SUBordiNadoS 
ao GoVErNo do 

ESTado
casa civil

Pessoal e Encar-
gos Sociais 0,00 183.000,00 0,00 0,00 183.000,00

folha de Pessoal
 0101 0,00 183.000,00 0,00 0,00 183.000,00

ProGraMa/
orGÃo foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021
Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

agricultura, 
Pecuária, Pesca 
e aquicultura

0,00 2.500.000,00 1.500.000,00 500.000,00 4.500.000,00

SEdaP
 0335 0,00 2.500.000,00 1.500.000,00 500.000,00 4.500.000,00

indústria, 
comércio, 
Serviços e 
Turismo

0,00 162.965,53 0,00 0,00 162.965,53

SEdoP
 0101 0,00 162.965,53 0,00 0,00 162.965,53

infraestrutura e 
logística 0,00 388.746,44 0,00 0,00 388.746,44

SETraN
 0301 0,00 388.746,44 0,00 0,00 388.746,44

Manutenção da 
Gestão 0,00 183.000,00 0,00 0,00 183.000,00

casa civil
 0101 0,00 183.000,00 0,00 0,00 183.000,00

Saúde 0,00 478.226,81 0,00 0,00 478.226,81
SEGUP

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

 0349 0,00 478.226,81 0,00 0,00 478.226,81

foNTE
2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         0,00 345.965,53 0,00 0,00 345.965,53

0301 - recursos ordinários 0,00 388.746,44 0,00 0,00 388.746,44
0335 - recursos Próprios do 

fundo de apoio a cacauicultura 0,00 2.500.000,00 1.500.000,00 500.000,00 4.500.000,00

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 478.226,81 0,00 0,00 478.226,81

ToTal 0,00 3.712.938,78 1.500.000,00 500.000,00 5.712.938,78

Protocolo: 671394

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
ModaLidade: Pregão eletrônico nº 015/2021
oBJETo: aquisição de material de copos descartáveis, por demanda, para 
o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, confor-
me quantidade e especificações detalhadas em Termo de Referência.
orÇaMENTo:
Unidade orçamentária: 84201 - instituto de Gestão Previdenciária do Es-
tado do Pará;
Unidade Gestora: 840201 - instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
Programa do PPa 2020/2023: 1297 – Manutenção da Gestão;
Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338 - Operacionaliza-
ção de ações administrativas;
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dados pela administração indireta;
Natureza de despesa: 339030 – Material de consumo.
daTa dE aBErTUra: 07/07/2021.
Hora: 13h - Horário local.
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Belém, 24 de junho de 2021.
cícero Marcos lopes do rosário
Pregoeiro
GiUSSEPP MENdES
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 671221

diÁria
.

Portaria Nº 354 de 23 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/644975 (PaE), de 16/06/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora aurelene da conceição da 
cruz Martins, matrícula nº 5951745/1, ocupante da função de assistente 
administrativo, a viajar ao município de Santa izabel do Pará/Pa, no pe-
ríodo de 20/06/2021 a 03/07/2021, com o objetivo de realizar o serviço 
de recadastramento de beneficiários, no Caminhão – Unidade Móvel do 
iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 13 e ½ (treze e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 23 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1774 de 23 de JUNHo de 2021.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo da PorTaria aP Nº 0901/2013 dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo EM aTENdiMENTo 
À diliGÊNcia do TcE/Pa – ProcESSo 505642/2017-TcE; ProcESSo Nº 
2021/493946-iGEPrEV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 202100673-SE-
GER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 0901/2013;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP nº 0901 de 17 de maio de 2013, a qual aposen-
tou HElENa SoarES dE oliVEira, Mat. 209732/1, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 65% 
para 55%, bem como o enquadramento funcional do nível i para o nível J 
e a regra de aposentadoria do art. 3º da Emenda constitucional nº47/2005 
para art. 6º da Emenda constitucional nº 41/2003, passando a constar: 
art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, com-
binado com o art. 40, §5º, da constituição federal; art. 2º e art. 5º da Ec 
47/05, art. 32, parágrafo único, da lei Estadual nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei Estadual nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, 
parágrafo único, da lei Estadual nº 5.351/1986, passando a receber os 
proventos mensais de r$ 4.811,61 (quatro mil, oitocentos e onze reais e 
sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

 
Vencimento Base – 200h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional de Tempo de Serviço – 45%

3.016,68
301,67

1.493,26
 Total de Proventos 4.811,61

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2013, data da 
concessão do benefício, respeitando-se as vantagens, os valores, as tabe-
las salariais e os percentuais vigentes à época da retroação.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 671235
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1779 de 23 de JUNHo de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 534903/2019-TcE; ProcESSo Nº 2021/468936-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 202100623-SE-
GER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 2594/2013;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2594, de 20 de setembro de 2013, que apo-
sentou Maria odária PaNToJa PiNHEiro, mat. 552704/1, no cargo de 
Professora assistente, Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 
60% para 55%, e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, 
§5º, da cf/88; arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 e o art. 
54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei complementar nº 39/2002, com altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da lei 
nº 5.351/1986; art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 c/c com o art. 32 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX da lei Estadual nº 5.810/1994; 
recebendo os proventos mensais de r$6.103,23 (seis mil, cento e três re-
ais e vinte e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:


